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NAO PODE SER VENDIDO
SEPARADAMENTE

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIAN° I 717-3. DE la DEDEZEMBRO DE 199M
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento
Fiscal da União. em favor de Refinanciamento da
Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fazenda. crédito
extraordinário no valor de RS 68.383.840.000.00, para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constitulção, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2

9.598, de 30 de dezembro de 1997), crédito extraordinário no valor de R$ 68.383.840.000.00 (sessenta e
oito bilhões. trezentos e oitenta e três milhões. oitocentos e quarenta mil reais), em favor de
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda para atender iIprogramação constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública
Mobiliária Federal. no montante especificado.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na 'Medida Provisória nU1.717·2.
de 12de novembro de 1998.
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Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 1998; 177Qda Independência e IIOOda República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo POlVO
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MEDIDA PROVISÓRIAN° I 719-2.O[ In DE DEZEMBRODE 1'J9H

Altera disposurvos do Decreto-lei n~ 73, de 21 de
novembro de 1966. da lei n~ 6.435. de 15 de julho de
1977. da lei n' 5.627. de I" de dezembro de 1970, e dá
outras provrdências.

O PRESIDENTE DA REP(IBLICA, no uso da umbuição que Ih: confere o art. 62 da
Constrturção, adota a seguinte Medida Provisóna, com força de lei:

Art. I~ Os arts. 26.84 e 90 do Decreto-Lei nQ 73, de 21 de novembro de 1966, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26. As sociedades seguradoras não poderão requerer concordata e não estão sujeitas
a falência. salvo. neste último caso. se decretada a liquidação extrajudicial, o ativo não for
suficiente puru o pagamento de pelo menos a metade dos credores 'quirografários. ou quando
houver fundados indícios da ocorrência de crime falimentar." (NR)

··Art.84 .

~ I~ O putruuónio liquido das sociedades seguradoras não poderá ser inferior ao valor do
passIvo não upcracronal, nem ao valor nurumo decorrente do cálculo da margem de solvência.
efetuado COI1\ base na regukuuentaçêo barxadu pelo CNSP.

~ 2~ O pussrvo não operacronal será constiundo pelo valor total das obrigações não
cobertas por bens guranudores,
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